CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N° , DE 2023
(Da Sra. Any Ortiz )

Requer a realizagdo de Audiéncia Publica para
debater sobre violéncia obstétrica.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 24, Ill c/c art. 255 do
Regimento Interno, a realizacdo de reunido de Audiéncia Publica, no ambito

desta comissdo, com o objetivo de debater sobre violéncia obstétrica .

Para tanto, solicito que sejam convidadas a participar dessa audiéncia publica

0s seguintes convidados:

- Representante do Ministério da Saude

- Dr. Fabio Baccheretti - Presidente do CONASS

- Dr. Wilames Freire Bezerra - Presidente do CONASEMS

- Representante da Federacgdo Brasileira das Associacbes de Ginecologia e
Obstetricia (Febrasgo)

- Representante do Conselho Federal de Medicina.

- Dra. Ruth Rodrigues - Presidente da Nascer Direito

JUSTIFICATIVA

Ao longo da histéria as mulheres vém sendo vitimas de diversas formas de
violéncia. Segundo a Organizagdo Mundial da Saude, violéncia € a imposigao
de um grau significativo de dor e sofrimento evitaveis. Nesse sentido,
destaca-se a violéncia obstétrica como um tipo especifico de violéncia contra
a mulher.

Violéncia obstétrica é o termo utilizado para caracterizar abusos sofridos por

mulheres quando procuram servigos de saude durante a gestagao, na hora do
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CAMARA DOS DEPUTADOS

parto, nascimento ou pds-parto. Os maus tratos podem incluir violéncia fisica
ou psicologica, podendo fazer da experiéncia do parto um momento
traumatico para a mulher ou o bebé.

A violéncia obstétrica esta relacionada ndo apenas ao trabalho de
profissionais de saude, mas também a falhas estruturais de clinicas, hospitais
e do sistema de saude como um todo.

Existem diversas formas de o servico de saude ser prejudicial a mulher
durante a gestagéo ou no puerpério, desde intimidagdo ou agressao verbal ao
negligenciamento de tratamentos. Segundo a pesquisa “Nascer no Brasil”,
45% das mulheres afirmam ter sofrido algum tipo de violéncia obstétrica no
SUS e na rede privada, 30%; casos recentes atualizam o debate sobre o
tema.

O debate sobre violéncia obstétrica € um problema global reconhecido pela
Organizagao Mundial de Saude na Declaragao sobre prevengao e eliminagao
de abusos, desrespeito e maus-tratos durante o parto nas instituicbes de
saude, onde ficou clara a ocorréncia de violéncia obstétrica por todo o mundo.
Procedimentos desnecessarios ou nao autorizados pela gestante também se
encaixam no quadro de violéncia obstétrica. A paciente ndo pode ser
desrespeitada ou nao informada sobre quaisquer procedimentos. Entre os
exemplos:Abusos fisico, sexual ou verbal; Discriminagcdo por idade, raca,
classe social ou condicbes médicas; Mas condicbes do sistema de saude,
como falta de recursos; Recusa na oferta de tratamentos a gestante ou ao
bebé; Nao informar a paciente sobre procedimentos ou desrespeitar a decisao
da mesma.

A pratica de violéncia obstétrica € uma triste realidade no Brasil. Entretanto, o
conceito de violéncia obstétrica construido até hoje nao é tipificado e definido
e caracterizado claramente. ¢é preciso debater sobre as diversas propostas
legislativas que tramitam nesta casa com a intencao de tipificar uma série de
condutas que podem ser consideradas violéncia obstétrica, assim como na
vertente institucional tratarmos da obrigatoriedade de se estabelecer
procedimentos e processos no ambito do SUS para combate a violéncia

obstétrica.
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Neste sentido e para buscarmos melhor entendimento, com o intuito de
definir, medir e compreender melhor as praticas desrespeitosas e abusivas
durante o parto, assim como elaborar formas de prevencado e eliminagao

dessas condutas, é que solicitamos a oportunidade deste debate.

Sala das Comissoes, de de 2023

Deputada Any Ortiz
CIDADANIA- RS
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